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ESTAGIÁRIO NA EMPRESA

Criado pela Lei nº 6.494, de 07/12/77, DOU de 09/12/77 e Regulamentado pelo
Decreto nº 87.497, de 18/08/92, o referido Programa objetiva propiciar aos estudantes
do ensino superior e de ensino profissionalizante do 2º grau e supletivo, a
complementação do ensino e da aprendizagem a serem planejados, executados,
acompanhados em conformidade com os currículos e calendários escolares, a fim de
se constituírem instrumentos de interação, em termos de treinamento prático, de
aperfeiçoamento técnico cultural, científico e de relacionamento humano.

O estagiário:

• não é empregado;
• não tem direitos trabalhistas;
• não tem direito ao FGTS;
• não tem direito ao salário mínimo; e



www.sato.adm.br 2

• a empresa não paga nenhum encargo social.

No entanto, a validade do estágio depende de contrato escrito, denominado de TERMO DE COMPROMISSO, assinado pelas
partes (estudante e empresa) e pela escola.

A escola intervém para que o estágio não seja prejudicial a vida escolar do estudante, regulamentando sobre:

• inserção do estágio curricular na programação didático-pedagógica;
• carga-horária, duração e jornada de estágio (não sendo inferior a um semestre letivo);
• condições imprescindíveis para caracterização e definição dos campos de estágios;
• sistemática de organização, orientação, supervisão e avaliação de estágio curricular.

Vale lembrar que só pode ser estagiário, o estudante de ensino superior ou de ensino profissionalizante do 2º grau ou
supletivo, devidamente registrado no MEC (Ministério da Educação e Cultura) e o estágio tem de estar dentro da linha de
formação escolar, o que significa que um estudante de medicina não poderá estagiar-se em atividades contábeis da empresa.
Do contrário caracteriza-se o vínculo empregatício.

O estágio posterior a conclusão do curso é admissível desde que necessário a obtenção do diploma, ou seja, ainda como
tarefa escolar.

O estágio poderá ser remunerado ou não, através de uma “bolsa de complementação educacional”. O valor poderá ser
negociado entre as partes, não havendo piso mínimo ou máximo. O pagamento da “bolsa” serve para compensar o estudante
em suas despesas pessoais, tais como: transporte, alimentação, etc.

O único encargo da empresa para contratação de estagiários é dar-lhes um seguro contra acidentes pessoais, em qualquer
companhia seguradora.

Não há registro na CTPS, bastando que uma via do contrato (Termo de Compromisso) permaneça no estabelecimento à
disposição da fiscalização do trabalho.

Recomenda-se manter a Declaração de Dependentes para Imposto de Renda, caso o estagiário tenha dependentes para
dedução na base de cálculo do IRRF, já que o valor da “bolsa” está sujeito a retenção na fonte.

Com o término do curso faz perder a condição de estudante, o que consequentemente perde a condição de estagiário.

No caso de rescisão, poderá ser feita a qualquer momento, sem prévio aviso e isento de pagamento de qualquer indenização,
por qualquer das partes.

LEGISLAÇÃO

LEI Nº 6.494, DE 07/12/77 - DOU DE 09/12/77:

Art. 1º - As Pessoas Jurídicas de Direito Privado, os órgãos de administração pública e as instituições de ensino podem
aceitar, como estagiários, alunos regularmente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à
estrutura do ensino público e particular, nos níveis superior, profissionalizante de 2º grau e supletivo.

§ 1º - O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha
de formação, devendo, o estudante, para esse fim, estar em condições de estagiar, segundo disposto na regulamentação da
presente Lei.

§ 2º - Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem a serem planejados, executados,
acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas  calendários escolares, a fim de se constituírem
em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de
relacionamento humano.

Art. 2º - O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, poderá assumir a forma e atividade
de extensão, mediante a participação do estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.

Art. 3º - A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente,
com interveniência da instituição de ensino.

§ 1º - Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei.

§ 2º - Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração de termo de compromisso.
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Art. 4º - O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de
contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em
qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais.

Art. 5º - A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar
e com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio.

§ único - Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e parte
concedente do estágio, sempre com a interveniência da instituição de ensino.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 dias.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 87.497, DE 18/08/82, DOU DE 19/08/82:

Art. 1º - O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados ao
ensino oficial e particular, em nível superior e de 2º grau regular e supletivo, obedecerá as presentes normas.

Art. 2º - Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste Decreto, as atividades de aprendizagem social, profissional e
cultural, proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada na
comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e coordenação da
instituição de ensino.

Art. 3º - O estágio curricular, como procedimento didático-pedagógico é atividade de competência da instituição de ensino a
quem cabe a decisão sobre a matéria, e dele participam pessoas jurídicas de direito público e privado, oferecendo
oportunidade e campos de estágio, outras formas de ajuda, e colaborando no processo educativo.

Art. 4º - As instituições de ensino regularão a matéria contida neste Decreto e disporão sobre:

a) inserção do estágio curricular na programação didático-pedagógica;
b) carga-horária, duração e jornada de estágio curricular, que não poderá ser inferior a um semestre letivo;
c) condições imprescindíveis para caracterização e definição dos campos de estágios curriculares, referidas nos §§ 1º e 2º do
artigo 1º da Lei nº 6.494, de 07/12/77;
d) sistemática de organização, orientação, supervisão e avaliação de estágio curricular.

Art. 5º - Para caracterização e definição do estágio curricular é necessária, entre a instituição de ensino e pessoas jurídicas de
direito público e privado, a existência de instrumento jurídico, periodicamente reexaminado, onde estarão acordadas todas as
condições de realização daquele estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de ensino, quando for o caso.

Art. 6º - A realização do estágio curricular, por parte do estudante, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.

§ 1º - O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante e a parte concedente da oportunidade do estágio curricular,
com a interveniência da Instituição de ensino, e constituirá comprovante exigível pela autoridade competente, da inexistência
de vínculo empregatício.

§ 2º - O Termo de Compromisso de que trata o § anterior deverá mencionar necessariamente o instrumento jurídico a que se
vincula, nos termos do artigo 5º.

§ 3º - Quando o estágio curricular não se verificar em qualquer atividade pública e privada, inclusive como prevê o § 2º do
artigo 3º da Lei nº 6.494/77, não ocorrerá a celebração do Termo de Compromisso.

Art. 7º - A instituição de ensino poderá recorrer aos serviços de agentes de integração públicos e privados, entre o sistema de
ensino e os setores de produção, serviços, comunidade e governo, mediante condições acordadas em instrumento jurídico
adequado.

§ único - Os agentes de integração mencionados neste artigo atuarão com a finalidade de:

a) identificar para instituição de ensino as oportunidades de estágios curriculares junto a pessoas jurídicas de direito público e
privado;
b) facilitar o ajuste das condições de estágios curriculares, a constarem do instrumento jurídico mencionado no art. 5º;
c) prestar serviços administrativos de cadastramento de estudantes, campos e oportunidades de estágios curriculares, bem
como de execução do pagamento de bolsas, e outros solicitados pela instituição de ensino;
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d) co-participar, com a instituição de ensino, no esforço de captação de recursos para viabilizar estágios curriculares.

Art. 8º - A instituição de ensino, diretamente, ou através de atuação conjunta com agentes de integração, referidos no “caput”
do artigo anterior, providenciará seguro de acidentes pessoais em favor ao estudante.

Art. 9º - O disposto neste Decreto não se aplica ao menor aprendiz, sujeito à formação profissional metódica do ofício em que
exerça seu trabalho e vinculado à empresa por contrato de aprendizagem, nos termos da legislação trabalhista.

Art. 10 - Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada ao estudante qualquer taxa adicional referente às providências
administrativas para a obtenção e realização do estágio curricular.

Art. 11 - As disposições deste Decreto aplicam-se aos estudantes estrangeiros, regularmente matriculados em instituições de
ensino oficial ou reconhecidas.

Art. 12 - No prazo máximo de 4 semestres letivos, a contar do primeiro semestre posterior à data da publicação deste Decreto,
deverão estar ajustadas às presentes normas todas as situações hoje ocorrentes, com base em legislação anterior.

§ único - (revogado pelo Decreto nº 89.467, de 21/03/84).

Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto nº 66.546, de 11/05/70, e o Decreto nº
75.778, de 26/05/75, bem como as disposições gerais e especiais que regulam em contrário ou de forma diversa à matéria.

MODELO DE CONTRATO

TERMO DE COMPROMISSO

... (empresa) ..., estabelecida na cidade de ..., Estado de ..., doravante denominada EMPRESA, por seu representante abaixo,
autoriza ..., aluno do ..., da Escola ..., doravante denominado ESTAGIÁRIO, a realizar um período de estágio nas suas
dependências, estágio este que se regerá pelas normas e condições seguintes:

01. A empresa caberá a fixação dos locais, datas e horários (máximo de 4 horas por dia), em que se realizarão as atividades
componentes da programação de estágio, elaborada pela empresa, e que coincide com  os programas de ensino de (matéria
escolar), que o estagiário cursa;

02. O estagiário se obriga a cumprir fielmente a programação do estágio, comunicando em tempo hábil, a impossibilidade de
fazê-lo;

03. Pelas reais e recíprocas vantagens técnicas e administrativas, a empresa sempre que possível, designará um coordenador
interno de estágio;

04. São expressamente considerados como motivo justo para o não cumprimento da programação de estágio, as obrigações
escolares do estagiário;

05. O estagiário se obriga a cumprir as normas internas da empresa, principalmente as relativas ao estágio, que o estagiário
declara, expressamente, conhecer;

06. O estagiário responderá pelas perdas e danos conseqüentes da inobservância das normas internas ou das constantes no
presente contrato;

07. O valor da bolsa de estudo será de R$ ..., pago antecipadamente no primeiro dia útil do mês respectivo, tendo em vista que
seu objetivo é o de prover o estagiário de recursos necessários para cobrir as despesas provocadas pelo estágio;

08. Quando, em razão da programação do estágio, ficar o estagiário sujeito a despesas que normalmente não teria, a empresa
providenciará o seu reembolso, observadas as normas internas existentes a respeito;

09. A empresa se obriga a fazer seguro de acidentes pessoais ocorridos nos locais de estágio;

10. O estágio terá a duração de ... meses e poderá ser prorrogado por período igual, menor ou maior, mediante prévio
entendimento entre as partes e a escola;

11. Tanto a empresa como o estagiário poderão a qualquer momento dar terminado o estágio, bastando um simples aviso por
escrito;

12. O estagiário declara concordar com as normas internas da empresa, quanto a acompanhamento e avaliação de seu
desempenho e aproveitamento;



www.sato.adm.br 5

13. O estagiário se obriga a elaborar relatório circunstanciando sobre o estágio realizado, entregando-o à empresa, através do
coordenador;

14. A empresa se obriga a fornecer relatórios à escola em que estuda o estagiário, sobre a atuação do mesmo;

15. Nos termos da Lei nº 6.494, de 07/12/77 e do Decreto nº 87.497, de 18/08/82, o estagiário não terá, para quaisquer efeitos,
vínculo empregatício com a empresa, não assistindo a esta qualquer poder de punição disciplinar.

Para maior clareza, as partes firmam o presente documento em 3 vias de igual teor.

(local e data)
(carimbo e assinatura da empresa)
(estagiário)
(2 testemunhas).

REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO
SERVIÇO FERROVIÁRIO

A Portaria n° 556, de 16/04/03, DOU de 22/04/03, do Ministério do Trabalho e Emprego, facultou a adoção de sistema
eletrônico para o controle de jornada do pessoal pertencente à categoria "C", a que se refere o art. 239 da CLT (serviço
ferroviário - equipagens de trens em geral), mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho. Na íntegra:

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 913 da Consolidação
das Leis do Trabalho e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 239, do mesmo diploma legal, resolve:

Art. 1º - Faculta-se a adoção de sistema eletrônico para o controle da jornada de trabalho do pessoal pertencente à categoria
"C", a que se refere o art. 239 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, mediante convenção ou acordo coletivo de
trabalho.

§ 1º - O sistema eletrônico deve permitir o registro de todos os eventos referentes à jornada do empregado, conforme a "Folha
de Ponto da Categoria C" aprovada pela Portaria n.º 3.056, de 1º de março de 1972.

§ 2º - A adoção de sistema eletrônico não dispensa o empregado de portar cópia do registro da jornada de trabalho, conforme
§ 4º do art. 239 da CLT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAQUES WAGNER

INSS - SALÁRIO DE BENEFÍCIO
 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA ABRIL/2003
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A Portaria nº 408, de 16/04/03, DOU de 17/04/03, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização
monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.),
no mês de abril/2003. Na íntegra:

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição Federal,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com as alterações subseqüentes, especialmente da Lei
nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de abril de 2003, os fatores de atualização das contribuições vertidas de janeiro de 1967
a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice
de reajustamento de 1,003782 - Taxa Referencial-TR do mês de março de 2003.

Art. 2º - Estabelecer que, para o mês de abril de 2003, os fatores de atualização das contribuições vertidas de julho de 1975 a
julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,007094 Taxa Referencial-TR do mês de março de 2003 mais juros.

Art. 3º - Estabelecer que, para o mês de abril de 2003, os fatores de atualização das contribuições vertidas a partir de agosto
de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003782
- Taxa Referencial-TR do mês de março de 2003.

Art. 4º - Estabelecer que, para o mês de abril de 2003, os fatores de atualização dos salários- de- contribuição, para fins de
concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,016600.

Art. 5º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 31 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no mês de abril de 2003,
será feita mediante a aplicação, mês a mês, dos seguintes fatores:

MÊS FATOR SIMPLIFICADO (MULTIPLICAR)
JUL/94 3,471659
AGO/94 3,272680
SET/94 3,103243
OUT/94 3,057081
NOV/94 3,001258
DEZ/94 2,906224
JAN/95 2,843942
FEV/95 2,797228
MAR/95 2,769807
ABR/95 2,731296
MAI/95 2,679843
JUN/95 2,612696
JUL/95 2,565995
AGO/95 2,504387
SET/95 2,479101
OUT/95 2,450430
NOV/95 2,416598
DEZ/95 2,380650
JAN/96 2,342007
FEV/96 2,308306
MAR/96 2,292032
ABR/96 2,285405
MAI/96 2,269518
JUN/96 2,232020
JUL/96 2,205118
AGO/96 2,181341
SET/96 2,181254
OUT/96 2,178422
NOV/96 2,173640
DEZ/96 2,167571
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JAN/97 2,148663
FEV/97 2,115242
MAR/97 2,106395
ABR/97 2,082241
MAI/97 2,070028
JUN/97 2,063836
JUL/97 2,049490
AGO/97 2,047647
SET/97 2,047647
OUT/97 2,035637
NOV/97 2,028739
DEZ/97 2,012039
JAN/98 1,998251
FEV/98 1,980820
MAR/98 1,980424
ABR/98 1,975879
MAI/98 1,975879
JUN/98 1,971345
JUL/98 1,965841
AGO/98 1,965841
SET/98 1,965841
OUT/98 1,965841
NOV/98 1,965841
DEZ/98 1,965841
JAN/99 1,946763
FEV/99 1,924629
MAR/99 1,842809
ABR/99 1,807029
MAI/99 1,806487
JUN/99 1,806487
JUL/99 1,788247
AGO/99 1,760259
SET/99 1,735100
OUT/99 1,709964
NOV/99 1,678245
DEZ/99 1,636833

JAN/2000 1,616945
FEV/2000 1,600618
MAR/2000 1,597583
ABR/2000 1,594712
MAI/2000 1,592642
JUN/2000 1,582042
JUL/2000 1,567465
AGO/2000 1,532823
SET/2000 1,505424
OUT/2000 1,495108
NOV/2000 1,489597
DEZ/2000 1,483810
JAN/2001 1,472618
FEV/2001 1,465437
MAR/2001 1,460472
ABR/2001 1,448881
MAI/2001 1,432691
JUN/2001 1,426415
JUL/2001 1,405889
AGO/2001 1,383477
SET/2001 1,371136
OUT/2001 1,365946
NOV/2001 1,346423
DEZ/2001 1,336267
JAN/2002 1,333866
FEV/2002 1,331337
MAR/2002 1,328944
ABR/2002 1,327484
MAI/2002 1,318256
JUN/2002 1,303784
JUL/2002 1,281487
AGO/2002 1,255744
SET/2002 1,226792
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OUT/2002 1,195237
NOV/2002 1,146951
DEZ/2002 1,083665
JAN/2003 1,055175
FEV/2003 1,032764
MAR/2003 1,016600

Art. 6º - O INSS e a DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI.

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO À ALIMENTAÇÃO
CARTÃO ALIMENTAÇÃO

O Decreto nº 4.675, de 16/04/03, DOU de 17/04/03, regulamentou o Programa Nacional de Acesso à Alimentação -
Cartão Alimentação, de responsabilidade dos Estados e Municípios, criado pela Medida Provisória nº 108, de 27 de
fevereiro de 2003. Na íntegra:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Medida Provisória nº 108, de 27 de fevereiro de 2003,

DECRETA :

Art. 1º - O Programa Nacional de Acesso à Alimentação - “Cartão Alimentação” visa garantir, a pessoas em situação de
insegurança alimentar, recursos financeiros ou o acesso a alimentos em espécie.

§ 1º - Considera-se situação de insegurança alimentar a falta de acesso à alimentação digna, em quantidade, qualidade e
regularidade suficientes para a nutrição e a manutenção da saúde da pessoa humana.

§ 2º - O “Cartão Alimentação” poderá ser implementado em cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios, observado
o disposto neste regulamento.

§ 3º - A responsabilidade pela formulação, coordenação, acompanhamento, controle e avaliação das ações inerentes ao
“Cartão Alimentação” será do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome e a
implementação dessas ações se dará em articulação com os entes federativos envolvidos, nos termos do art. 10 deste
Decreto.

Art. 2º - O Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome definirá a forma de
concessão do benefício, se em dinheiro ou em alimentos em espécie.

Parágrafo único. A concessão do benefício em alimentos em espécie atenderá situações específicas das populações
beneficiárias, tais como:

I - questões culturais e hábitos alimentares;
II - ocorrência de calamidades naturais e outras situações emergenciais;
III - inexistência ou insuficiência de infra-estrutura varejista de distribuição de alimentos.

Art. 3º - O valor do benefício em dinheiro será de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
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§ 1º - As despesas com o “Cartão Alimentação” correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente na
unidade do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, devendo o número de
beneficiários ser compatibilizado com o limite da dotação orçamentária prevista.

§ 2º - O valor do benefício previsto neste Decreto poderá ser alterado pelo Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de
Segurança Alimentar e Combate à Fome, a qualquer momento, observado o limite orçamentário de que trata o § 1º.

Art. 4º - O “Cartão Alimentação” somente será concedido para pessoa ou família com renda familiar mensal per capita de até
meio salário mínimo.

§ 1º - Considera-se família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de
parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus
membros.

§ 2º - A renda familiar mensal per capita será obtida pelo cálculo da média dos rendimentos brutos auferidos pela totalidade
dos membros da família, incluídos os rendimentos provenientes de programas de transferência de renda governamentais.

Art. 5º - Cada pessoa ou família receberá mensalmente apenas um benefício do “Cartão Alimentação”.

§ 1º - O recebimento do benefício do “Cartão Alimentação” será efetuado por meio do Cartão do Cidadão, emitido em favor da
pessoa responsável pelo grupo familiar incluída no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal.

§ 2º - O titular do Cartão do Cidadão será preferencialmente a mulher responsável pela família.

Art. 6º - A duração do benefício do “Cartão Alimentação” para cada pessoa ou família será de até seis meses, prorrogáveis
por, no máximo, mais dois períodos de seis meses, mediante ato do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de
Segurança Alimentar e Combate à Fome.

Art. 7º - O “Cartão Alimentação” estará associado à adoção, de forma integrada e em cooperação com Estados, Distrito
Federal, Municípios e a sociedade civil, de ações voltadas para o desenvolvimento local e para a superação da situação de
insegurança alimentar, tais como:

I - ações específicas:

a) educação para o consumo alimentar e nutrição;
b) orientação básica de saúde e higiene;
c) alfabetização e elevação do nível escolar de jovens e de adultos;

II - ações estruturais:

a) reforma agrária e programas de geração de emprego e renda;
b) qualificação profissional;
c) recuperação e ampliação da infra-estrutura educacional;
d) construção de obras de irrigação e de abastecimento de água;
e) saneamento básico e melhoria das vias de acesso;
f) construção ou reforma de habitação.

Parágrafo único. O recebimento do benefício do “Cartão Alimentação” poderá ser associado à participação das famílias
beneficiadas em atividades comunitárias e educativas, inclusive aquelas de caráter temporário, e outras formas de
contrapartidas sociais a serem definidas de acordo com as características do grupo familiar.

Art. 8º - O Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome fixará o número máximo
de pessoas ou famílias a serem atendidas em cada Município.

Parágrafo único. O “Cartão Alimentação” será implantado prioritariamente em Municípios da região do semi-árido brasileiro,
bem como em áreas de grupos populacionais sujeitos à insegurança alimentar, conforme o disposto no art. 2º deste Decreto.

Art. 9º - O controle social do “Cartão Alimentação” será exercido por um Comitê Gestor Local - CGL, que deverá ser instalado
pelo Município participante e contar com representantes das esferas governamentais e da sociedade civil local, ou por outro
conselho da área social já constituído no âmbito do Município, desde que autorizado pelo Gabinete do Ministro de Estado
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome.
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Parágrafo único. No caso da concessão do benefício em alimentos em espécie a grupos populacionais com culturas e hábitos
alimentares específicos, nos termos do art. 2º deste Decreto, o controle social do “Cartão Alimentação” será exercido por
entidades representativas desses grupos em caráter nacional.

Art. 10. O Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome celebrará convênios de
cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios dispondo sobre as formas de execução, divulgação, supervisão,
acompanhamento e avaliação do “Cartão Alimentação”.

Parágrafo único. O convênio de cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, participantes da implantação
do “Cartão Alimentação” atribuirá as seguintes responsabilidades aos conveniados, dentre outras:

I - a instalação de CGL, por Município, cuja composição e funcionamento cumprirão parâmetros definidos pelo Gabinete do
Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome;

II - a capacitação de agentes gestores locais;

III - o monitoramento, o acompanhamento e a avaliação dos CGL;

IV - o cadastramento dos indivíduos e famílias elegíveis ao “Cartão Alimentação” no Cadastro Único dos Programas Sociais do
Governo Federal.

Art. 11. O Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome estimulará os Estados, o
Distrito Federal, os Municípios e a sociedade civil organizada a participarem ativamente das ações relacionadas ao “Cartão
Alimentação”.

Art. 12. Fica a Caixa Econômica Federal designada agente pagador do “Cartão Alimentação”, nos termos do contrato firmado
entre essa empresa pública e o Ministério da Assistência e Promoção Social para execução dos programas sociais vinculados
ao Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Graziano da Silva
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